
~.;; u ~~
(v 'í1 fr. .'I' ' •
"~ '....- ...".·;-U·,-~< . " '"~ , ' .. -';-'

' ..'" ..", .
-:;.', ....

i?:~.~: . /. !~_._..........
$"

'"

,
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C G C . 45 137 444/ 0001-74

PRAÇA TIRA DENTES. aso· CAIXA POSTAL. 07 - CEP 17120-000
ESTADO DE SÃO PAULO

ccne-,

sua publ1c~

s uplement ar

cr$.

de abril de 1993.

AUTORIZA O CIIEFE DO EXECUTIVO A

ADRIII CRfOITO E SU I'LE)IE~TAII O OR

ÇAIIENTO.

LEI NO 2.493 DE 29 DE ABRIL DE 1.993.

entrar: em vigor na data de
• •as disposiçoes em contrario.

A.gudos,

SILVA, Prefeito Nunicipal de Agudos, Estado de

de SU4s atribuições legais, que a Câmara Munlcl

promulga a seguinte lei:

A presente lei

ção, revogadas

A. prosente 8upleaentação ser~ coberta com recurso pro

veniente do · excesso de arrecadaçãoo

prefeitura Municipal

Artigo 30~

MARCO ANTONIO DA

Publicada e registrada na torma da lei.

Artigo 20.

Artigo lO ~ Fica o Executiyo Jlwticipal a u t o r i z a do a

as dotações orça.entárias na i_portáneia de

(quatro bilhões de cruzeiros), que serão destinadas à

- Centro Integrado de Atendimento à Fa.flia.

Paulo, faz saber, no uso

aproYOU e ele s a nc i ona e

•••••••••
• são
• paI••••• 4.000.000.000,00

• trução do "CI.lF"
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I·•••••••••••••••••••••..




